
EMENDA Nº        

(ao PLS nº 258, de 2016)  

 

 

Suprima-se o artigo 58, do Projeto de Lei do Senado nº 258, de 

2016: 

“Art. 58. Os preços específicos são devidos exclusivamente pela 

utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e 

serviços não remunerados pelas tarifas aeroportuárias e incidem sobre o 

usuário ou concessionário destes serviços. 

Parágrafo único. Os preços específicos deverão ser módicos e se 

pautar pelos critérios da razoabilidade, da transparência e da não 

discriminação, devendo basear-se nos custos e levar em conta o aeroporto 

onde as áreas se localizam, a localização das áreas no respectivo sítio 

aeroportuário, as suas características e se são edificadas ou não. ” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A supressão requerida tem como objetivo alinhar‐se com a nova 

proposta para o art. 56, pois assim como o citado artigo, o artigo 58 encontra-

se inserido na “Subseção VII – Do Regime Tarifário”. 

Nesse sentido, sabe-se que é papel típico dos órgãos reguladores 

dispor sobre o regime tarifário. Isso é a essência da regulação, corretamente 

prevista na Lei nº 11.182/2005 para o setor de aviação civil.  Retirar dos 

órgãos reguladores esse instrumento típico de regulação, consagrado 

mundialmente, é sinal de claro enfraquecimento do modelo regulatório 
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adotado no Brasil, representando um enorme retrocesso no processo de 

evolução da regulação dos mercados brasileiros. 

Aqui vale pontuar que seria um avanço o presente projeto de lei, 

além de revogar a Lei 6.009/73, alterar a lógica de regulação de preços no 

setor aeroportuário brasileiro. Em vez de emitir um (equivocado) comando 

geral de regulação de preços para todos os aeródromos civis explorados em 

regime público (o que é inviável, ainda que fosse correto, uma vez que 

alcança centenas de aeroportos), o código estabeleceria que isso seria feito 

pelo regulador quando essa for a melhor opção regulatória disponível. Nesse 

cenário, o regulador teria que justificar amplamente por que está tomando a 

decisão de regular preços diretamente. Isso representaria uma modernização 

efetiva do marco regulatório brasileiro, alinhando-se com as melhores 

práticas internacionais. 

Vale reparar que a estrutura tarifária, hoje engessada em lei, 

poderia ser discutida e estabelecida, quando necessário, por meio de ato da 

autoridade de aviação civil, podendo se amoldar às características dos 

diferentes aeroportos brasileiros, que variam de tamanho, perfil de tráfego, 

ambiente competitivo, entre outros fatores. Isso certamente permitiria 

soluções mais eficientes. 

 

 Sala das Comissões, 

 

 

 

Senador VICENTINHO ALVES 

(PR-TO) 
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